
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a DMAE solicitação urgente para o problema recorrente de água suja

que está saindo das torneiras dos moradores do bairro Élisson Prieto (assentamento Glória).

Nos últimos dias, diversos moradores têm relatado que a água fornecida pelo DMAE

está com coloração anormal, tornando-a imprópria não apenas para o consumo humano, mas

também para atividades diárias como cozinhar e higienização. 

É imprescindível ressaltar que a água é um recurso essencial para a saúde e bem-estar

da população, e todos os moradores têm o direito de receber um fornecimento de água limpa e

potável em suas residências. 

Gostaríamos de solicitar que o DMAE tome as medidas necessárias para investigar e

solucionar esse problema de forma imediata. É de extrema importância que sejam realizados

testes laboratoriais e análises da água para identificar a origem da contaminação e tomar as

devidas  providências  corretivas.  Além  disso,  sugerimos  que  sejam  implementadas  ações

efetivas para prevenir futuros episódios de água suja.

JUSTIFICATIVA

Enfatizamos que a resolução desse problema é de vital importância para todos os moradores

do bairro Élisson Prieto (assentamento Glória), garantindo o acesso à água potável e

preservando a saúde e qualidade de vida de todos os moradores.

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de agosto de 2024.

REQUERIMENTO Nº 102435/2024
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APROVADO
2ª Reunião Ordinária - 02/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

DR. IGINO
Vereador - PT
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